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DECRETO NÚMERO 8605 DE 30 DE OUTUBRO DE 2.024. 
 

Dispõe sobre a alteração dos membros do Conselho 

Municipal de Saúde – COMUS biênio 2024/2026. 
 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (Flavia Pascoal), Prefeita Municipal da Estância Balneária de 

Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 039 de 2024 - COMUS; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2° da Lei Municipal n° 3186, de 17 de abril de 

2009, com alteração atribuída pela Lei Municipal de n° 3255, de 18 de novembro de 2009, que dispõe sobre 

a composição, organização e competência do Conselho Municipal de Saúde e das providências correlatas; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Saúde, elencada no 

Decreto nº 8544/2024, excluindo e incluindo novos representantes e havendo a inversão de cadeiras a saber. 

APEAU (Associação de Pai de Espectro Autista de Ubatuba): 
 

Exclui-se: 

Titular: Gabriela Gaspar Peixoto Santos 
 

Inclui-se: 

Titular: Edilson dos Anjos Reis 

 

Rotary Club de Ubatuba: 
 

Inversão de Cadeiras 

Titular: Juliana Picoli Santiago 

Suplente: André Luiz da Silva 

 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
 

Inversão de Cadeiras 

Titular: Leovigildo César 

Suplente: Maria Olívia Pimentel Samersla 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os 

Decretos nºs.: 8148/2023, 8304/2023, 8467/2024, 8470/2024 e 8544/2024. 
 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 30 de outubro de 2024. 

 
 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(Flavia Pascoal) 

Prefeita Municipal 

 
 

 

SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

Publicada no Diário Oficial do Município e no mural do Paço Municipal, registrada e 

arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de 

Administração, nesta data. 
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